
Oficina: Vinculação de CEPAC 

Operações Urbanas Consorciadas  

Água Espraiada e Faria Lima 



ABERTURA 



 

1 - Normativos de Vinculação de CEPAC OUCAE/OUCFL 

2 - Materiais de Apoio 

3 - Regramentos 5ª Distribuição de CEPAC OUCFL 

4 - Requerimento Online Pedidos de Vinculação de CEPAC 

OUCFL 

5 - Exemplos de Pedidos de Vinculação 

6 - Perguntas e Esclarecimentos 

ASSUNTOS  



• Decretos Municipais  

• Instrução Normativa 005/2019 SMDU 

• Norma de Procedimento SPURBANISMO 57.02 /  Fluxo 

de  Processos 

1 - NORMATIVOS DE VINCULAÇÃO DE CEPAC 



Hierarquia dos atos normativos 
Lei Orgânica do 

Município 

Lei Complementar 

• PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO / LPUOS / COE 

• Lei Municipal 13.260/2001 e alterações 

• Lei Municipal 13.769/2004 e alterações 
Lei Ordinária 

• Decreto Municipal 53.364/2012 

• Decreto Municipal 53.094/2012 Decreto Municipal 

• Portaria 74/SMDU-G/2012 

• Instrução Normativa 05/SMDU/2019 

Portaria / Instrução 
Normativa 

Norma de 
Procedimento 

• Norma de Procedimento 57.02 



Decretos Municipais 

53.094/2012 - Operação Urbana Consorciada Faria Lima 

53.364/2012 - Operação Urbana Consorciada Água Espraiada  

 
Ambos tratam da regulamentação das leis específicas, de acordo com a OUC. 

 
• Autorização 
• Competência 
• CEPACs 
• Cálculo da Contrapartida 
• Procedimentos 
• Pedido de Licenciamento da Edificação 
• Disposições Gerais 

 
 Anexo 1, Anexo 2, Anexo 3. 
 



 Instrução Normativa 005/2019 SMDU 

Dispõe sobre os pedidos – OUCFL e OUCAE 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CAPÍTULO II – DA APRESENTAÇÃO DOS PEDIDOS 
             Seção I - Da legitimidade para a formulação do pedido 
              Seção II – Da documentação relativa ao imóvel 
 
CAPÍTULO II – DA DISPONIBILIDADE DO ESTOQUE, DO BLOQUEIO DOS CEPACS E DA 

              ANÁLISE DOS PEDIDOS 
 
CAPÍTULO III – DA CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE OUTORGA ONEROSA EM CEPAC 
 
CAPÍTULO IV – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 



Norma de Procedimento 57-02 

1. OBJETIVO 
2. ABRANGÊNCIA 
3. PROTOCOLO 
4. CHECK-LIST 
5. POSSIBILIDADE DE ADESÃO 
6. CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO 
 7. COMUNIQUE-SE 
 8. ELABORAÇÃO DA MINUTA DE DESPACHO DE DEFERIMENTO E DA MINUTA DE 

CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE OUTORGA ONEROSA EM CEPAC 
9. AVALIAÇÃO JURÍDICA 
10. EMISSÃO DA CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE OUTORGA ONEROSA EM CEPAC 
11. CANCELAMENTO DOS CEPACS 
12. PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 
13. ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
14 . DO INDEFERIMENTO E SEUS RECURSOS 



PROTOCOLO CHECK-LIST 
ESTOQUE e 

BLOQUEIO CEPAC 

CONFERÊNCIA 

DOCUMENTOS 

COMUNIQUE-
SE 

MINUTA DE 
CERTIDÃO 

AVALIAÇÃO 

JURÍDICA 

EMISSÃO 

CERTIDÃO 

CANCELA-
MENTO CEPAC 

ADESÃO À OPERAÇÃO 

URBANA É CONSAGRADA 

EXPECTATIVA DE 

PRIORIDADE DO 

PEDIDO 

CONFIRMAÇÃO DA 

PRIORIDADE DO 

PEDIDO 

Procedimento de vinculação 

-DESCRIÇÃO DO POTENCIAL 

CONSTRUTIVO 

-DESCRIÇÃO PARÂMETROS 

COMPATIBILIDADE DO 

PEDIDO 



Conceito 

CEPAC 

POTENCIAL 
CONSTRUTIVO 

PARÂMETROS 

POTENCIAL 
CONSTRUTIVO 

PARÂMETROS 

POTENCIAL 
CONSTRUTIVO 

PARÂMETROS 

PARÂMETROS PARÂMETROS 

POTENCIAL 
CONSTRUTIVO (R) 

POTENCIAL 
CONSTRUTIVO (NR) 



COMPATIBILIDADE DO 

PEDIDO 

Procedimento de vinculação - Protocolo 

PROTOCOLO CHECK-LIST 
ESTOQUE e 

CEPAC 

CONFERÊNCIA 

DOCUMENTOS 

COMUNIQUE-
SE 

MINUTA DE 
CERTIDÃO 

AVALIAÇÃO 

JURÍDICA 

EMISSÃO 

CERTIDÃO 

CANCELA-
MENTO CEPAC 

ADESÃO À OPERAÇÃO 

URBANA É CONSAGRADA 

EXPECTATIVA DE 

PRIORIDADE DO 

PEDIDO 

CONFIRMAÇÃO DA 

PRIORIDADE DO 

PEDIDO 



Documento Inicial do Requerimento 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º. 



Identificação do Proprietário Requerente 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º. 

Decreto Municipal 53.364/2012, artigo 28. 

Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 22. 

 

PESSOA FÍSICA 

CPF 

PESSOA JURÍDICA 

RG 

CPF 

REPRESENTANTE LEGAL 

RG 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 



Documentação relativa ao imóvel 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º, 9º, 10º. 

Decreto Municipal 53.364/2012, artigo 28. 

Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 22. 

 

LEGITIMIDADE PARA A 
FORMULAÇÃO DO 

PEDIDO 

AUTOR COMO  

PROPRIETÁRIO 
REGISTRADO  MATRÍCULA 

AUTOR COMO  

COMPROMISSÁRIO 
COMPRADOR 

Termo de Compromisso de 

Compra e Venda registrado em 

matrícula 

PROCURADOR 
Habilitado por procuração pública 

ou particular com poderes 

específicos para o ato 

No caso de condomínio voluntário, o pedido deverá ser subscrito 

por todos os condôminos ou comprovar os poderes de 

representação (conforme Código Civil)  



Documentação relativa ao imóvel 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º, 9º. 

Decreto Municipal 53.364/2012, artigo 28. 

Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 22. 

 

TABELA RESUMO 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO 

RRT / ART 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

CROQUI DA QUADRA 
FISCAL 

Com o(s) número(s) de contribuinte(s) e as 

respectivas áreas descritas em registro de imóvel e 

em levantamento topográfico 

Assinado por profissional legalmente habilitado 

Com a área real de terreno 

Com a demarcação do limite do lote 

Com o número de contribuinte do(s) lote(s) 

Exemplo mais a frente desta apresentação 

MATRÍCULA (S) 

TRANSCRIÇÃO (S) 

Com emissão atualizada 

(30 dias contados a partir da data do protocolo) 



Documentação relativa ao imóvel 
Quando houver divergência entre área de levantamento 

topográfico e área de registro de imóvel: 

DIFERENÇA ENTRE 
ÁREAS MENOR QUE 5% 

Será considerada a menor área 

DIFERENÇA ENTRE 
ÁREAS MAIOR QUE 5% 

Será considerada a área relativa ao levantamento 

topográfico, considerando a necessidade de apresentar a 

prenotação da retificação do registro de imóvel, 

acompanhado de planta e memoriais da retificação.   

A PEDIDO DO 
REQUERENTE 

Poderá ser adotada a área da retificação, unificação ou 

desmembramento da área, considerando a necessidade 

de apresentar a planta, memoriais da retificação e protocolo 

de pedido junto a Cartório de Registro de Imóveis. 

Também adotado para casos sem descrição de área em 

transcrição.    Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 12, 13. 



Documento específico à proposta 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º, 6º, 7º. 

Decreto Municipal 53.364/2012, artigo 28. 

Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 22. 

 

Anexo I 

Anexo II 

Anexo III 

Carta Modelo com o cálculo de número de 

CEPACs ,com firmas reconhecidas. 
Indicar a quantidade de CEPACs em números inteiros – será 

exemplificado a frente.  

Carta de Aplicação de CEPACs , com firmas 

reconhecidas 

Autorização de utilização de CEPACs de terceiros, 

com firmas reconhecidas 

Apresentar junto ao Anexo III:  

Se o(s) terceiro(s) for pessoa jurídica, deverá ser apresentado a cópia(s) do CPF(s), RG(s) e cópia(s) 

do(s) contrato(s) social(s);  

Se o(s) terceiro(s) for pessoa física, deverá ser apresentado a cópia(s) do CPF(s) e RG(s). 

Quando utilizados CEPACs de propriedade de mais de um terceiro, a documentação indicada deverá 

ser apresentada para cada terceiro e estes deverão subscrever conjuntamente o Anexo III 



COMPATIBILIDADE DO 

PEDIDO 

PROTOCOLO CHECK-LIST 
ESTOQUE e 

CEPAC 

CONFERÊNCIA 

DOCUMENTOS 

COMUNIQUE-
SE 

MINUTA DE 
CERTIDÃO 

AVALIAÇÃO 

JURÍDICA 

EMISSÃO 

CERTIDÃO 

CANCELA-
MENTO CEPAC 

ADESÃO À OPERAÇÃO 

URBANA É CONSAGRADA 

EXPECTATIVA DE 

PRIORIDADE DO 

PEDIDO 

CONFIRMAÇÃO DA 

PRIORIDADE DO 

PEDIDO 

Procedimento de vinculação–Comunique-se 



CONFERÊNCIA 

DOCUMENTOS 
INCONSISTÊNCIA OU 

DÚVIDAS 

CONSISTÊNCIA DE 

DOCUMENTOS S 

1º  

COMUNIQUE-

SE 

AVALIAÇÃO DE 

MANIFESTAÇÃO 

Atendimento até 

30 DIAS 

CONSISTÊNCIA DE 

DOCUMENTOS /  

SANOU QUESTÕES 
S 

ATENDE 

COMUNIQUE-SE E 

QUESTÕES 

PERSISTEM 

2º  

COMUNIQUE-

SE 

NÃO ATENDE 

COMUNIQUE-SE X 

CONSISTÊNCIA DE 

DOCUMENTOS /  

SANOU QUESTÕES 
S 

NÃO ATENDE 

COMUNIQUE-SE / 

QUESTÕES 

PERSISTEM 

X 

AVALIAÇÃO DE 

MANIFESTAÇÃO 

Atendimento 

Até 10 DIAS 

MINUTA CERTIDÃO 

MINUTA CERTIDÃO 

MINUTA CERTIDÃO 

INDEFERIMENTO 

INDEFERIMENTO 

NÃO É ACEITO 

ALTERAÇÃO DE PEDIDO 

APÓS PROTOCOLO 

 

O ATENDIMENTO AO 

COMUNIQUE-SE  SE 

DARÁ POR CARTA 

ESPECÍFICA 

 

DOCUMENTOS 

PROTOCOLADOS EM 

MOMENTOS DISTINTOS 

AO ATENDIMENTO DO 

COMUNIQUE-SE SERÃO 

DESCONSIDERADOS 

 

O COMUNIQUE-SE SÓ 

PODERÁ SER ATENDIDO 

UMA ÚNICA VEZ 

 

PODE SER REALIZADO 

ATENDIMENTO 

PRESENCIAL PARA 

SANAR DÚVIDAS DO 

COMUNICADO, 

CONDICIONADA AO 

AGENDAMENTO – SERÁ 

LAVRADA UMA ATA 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 15, 16. 

Fluxo Norma de Procedimento 57.02 



Em caso de indeferimento 

RECONSIDERAÇÃO 

DE DESPACHO 

RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

A unidade que indeferiu o pedido (SPURB/DIP) pode 

reavaliar a análise que subsidiou tal decisão, considerando 

a hipótese de equívoco.   

NESTE CASO, NÃO CABERÁ RECURSO ADMINISTRATIVO.  

Direcionado à unidade administrativa hierarquicamente 

superior (SPURB/PRESIDENCIA) àquela que indeferiu o 

pedido, devendo o pedido de recurso apontar a razão de 

inconformismo.  

O requerente poderá protocolar pedido de Reconsideração de 

Despacho ou Recurso Administrativo devidamente instruído.  

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 22. 



Intervalo 



2 - MATERIAIS DE APOIO 

• Perguntas Frequentes 

•Modelo de Documento Inicial do Requerimento 

• Tutorial para croquis da quadra fiscal  

• Cálculo Ilustrado 

 

 



2 - MATERIAIS DE APOIO 

• Perguntas Frequentes 

•Modelo de Documento Inicial do Requerimento 

• Tutorial para croquis da quadra fiscal  

• Cálculo Ilustrado 

 

 



Perguntas Frequentes (organizadas por assunto) 

1. Procedimentos – Acompanhamento dos processos 

6. Como vejo o andamento do meu processo administrativo físico? 
R: No site http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/consultarProcessos.aspx 
 
7. Como vejo o andamento do meu processo administrativo SEI? 
R: No site 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.
ph  

 

http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/consultarProcessos.aspx
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.ph
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.ph


Perguntas Frequentes (organizadas por assunto) 

1. Procedimentos – Acompanhamento dos processos 
7. Como vejo o andamento do meu processo administrativo SEI? 
 R: No site 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.
ph  

 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.ph
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.ph


Perguntas Frequentes 

2. Procedimentos – Prioridade no estoque 

9.     Como será definida a prioridade para utilização dos estoques? 
R: A prioridade de utilização do estoque será definida pela data de protocolamento do 
pedido, conforme disposto no artigo 21 do Decreto 53.094/2012. 

 
10.  Posso perder a prioridade na utilização dos estoques? 

R: Sim. Em caso de indeferimento do pedido haverá a perda de prioridade na utilização 
dos estoques. 

 
10b.Caso meu processo enseje emissão de comunique-se ou parecer complementar, 

vou perder a prioridade de estoque? 
R: Não. A prioridade de estoque é garantida pela data de protocolo, conforme artigo 21 do 
Decreto 53.094/2012. 

 
 



Perguntas Frequentes 

3. Documentação 

4.      O que necessito para protocolar o pedido de vinculação de CEPAC? 
 R: Os documentos exigidos são os previstos no artigo 22 do Decreto Municipal 

53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma Procedimento 57.02. 
    (Decreto Municipal 53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma de Procedimento 57.02.) 

 

8.       Qual o procedimento caso não seja entregue, na data de protocolamento do 
meu pedido, toda a documentação prevista na norma ? 

 R: Caso falte qualquer documento exigido no Decreto Municipal, o processo será 
indeferido antes de qualquer análise da documentação apresentada. 

 (Art. 22, §5°, - Decreto 53.094/2012) 
 

3.      É necessário anexar cópia do projeto no protocolo de pedido de vinculação de 
CEPAC? 

 R: Não. O pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs não 
depende da existência prévia de qualquer pedido de licenciamento edilício ou de 
parcelamento e sua apresentação não é exigida. 

 (Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 20) 
 

 
 



Perguntas Frequentes 

3. Documentação 

13. Preciso entregar os documentos de todos os proprietários do imóvel? 
 R: Sim. Deverão ser entregues os documentos de todos os proprietários do imóvel constantes do 

registro de propriedade da matrícula do imóvel. Trata-se da hipótese de condomínio voluntário, nos 
termos do Código Civil – Lei nº 10.406/2002, artigos 1314 e seguintes. Poderá apenas um dos 
proprietários representar os demais, desde que comprove devidamente os poderes concedidos para 
esta representação, por meio de procuração com poderes específicos ou outro instrumento hábil. 
(Artigo 9º, §2º, Instrução Normativa SMDU 005/2019) 

 
14. Pretendo protocolar um pedido para uma área que contenha diversas matrículas. Neste caso, 

devo apresentar eventual protocolo de retificação, unificação ou desmembramento dos 
imóveis? 

 R: Não. Os termos necessários à apresentação dos documentos de imóveis estão descritos em Decreto 
53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma de Procedimento 57.02. No entanto, a 
pedido do proprietário, poderá ser adotada, para o cálculo no procedimento de vinculação de CEPAC, a 
área de retificação, unificação ou desmembramento de registro do imóvel, desde que apresentada 
planta e memoriais e o protocolo junto ao Cartório de Registro de Imóveis – Consultar artigo 13, 
Instrução Normativa SMDU 005/2019. (Decreto 53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma de 
Procedimento 57.02). 



Perguntas Frequentes 

3. Documentação 

16. Preciso entregar os documentos de todos os proprietários dos CEPACs? 
R: Sim. Deverá ser entregue toda documentação comprobatória da titularidade dos CEPACs conforme incisos I 
e II do Artigo 7º da Instrução Normativa SMDU 005/2019, 
assim como assinatura do ANEXO III por todos os proprietários. 
(Art. 22, inciso I, item c, 3 do Decreto 53.094/2012 e Artigo 7º da Instrução Normativa SMDU 005/2019) 

 
17. Existe alguma exigência quanto ao tipo de procuração? 

R: A procuração prevista para realizar o pedido de vinculação ou para o uso do CEPAC 
de terceiros deverá ser subscrita com poderes específicos para o ato que se pretende 
exercer, deverá ter firma reconhecida e deverá ser entregue junto com o documento 
que contenha a identificação do outorgante e outorgado.  
(Artigo 10º da Instrução Normativa SMDU 005/2019) 



Perguntas Frequentes 

Documentação 

21. O levantamento topográfico tem validade? 
R: Não. 
(Art. 22, Inciso I, item e - Decreto 53.094/2012) 

 
22. Devo indicar o número do processo administrativo de licenciamento no 

momento de autuação do meu pedido de pagamento de outorga onerosa em 
CEPACs? 
R: Sim. No entanto, há casos em que o requerente do pedido de pagamento de outorga 
onerosa em CEPACs ainda não possui processo de licenciamento autuado. Nesse caso, 
não se faz obrigatória a apresentação da informação.  
(Instrução Normativa, artigo 5º, parágrafo 2º, inciso I) 

 
 

 



Perguntas Frequentes 

4. Conteúdo documentação 

11. O que se entende por “matricula atualizada”? 
R: Por “matrícula atualizada” entende-se a certidão de matrícula ou de transcrição 
expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da localidade do imóvel, com validade 
de 30 dias. A certidão deve estar válida na data do protocolamento do pedido de 
emissão da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC. A certidão 
apresentada pode ser digital ou em papel, não podendo ser apresentada cópia 
extraída para simples conferência. (Art. 22, Inciso I, alínea a, 1 - Decreto 53.094/2012) 

 
12. Os dados apresentados precisam estar coerentes com os dados da matrícula do 

imóvel? 
R: Sim. Informações e dados como o numero de contribuinte (SQL), proprietário, 
endereço devem ser coerentes e compatíveis antes o pedido e a matrícula.  
(Art. 22, Inciso I, item a, subitem 1 - Decreto 53.094/2012) 

 



Perguntas Frequentes 

4. Conteúdo documentação 

14.b Posso utilizar terrenos que estejam em processos de retificação, unificação ou 
desmembramento? 
R: Sim. Nos termos estabelecidos em artigo 13 da Instrução Normativa SMDU 
005/2019. 

(Artigo 13 da Instrução Normativa SMDU 005/2019.) 

 
15. Posso entregar matrículas em que constem restrições ou limitações ao direito 

de propriedade, tais como penhora, hipoteca, alienação fiduciária e etc? 
R: Sim. A SP Urbanismo avaliará caso a caso as restrições e limitações incidentes sobre 
a propriedade do imóvel e os seus reflexos sobre o pedido de emissão da Certidão de 
Pagamento da Outorga Onerosa em CEPAC. Fatos jurídicos que incidam sobre o imóvel 
e impliquem em limitações ou restrições ao direito de propriedade devem ser, em 
regra, resolvidos, nos termos da Lei Civil em vigor, pelo proprietário do imóvel 
anteriormente ao protocolamento do pedido junto a SP Urbanismo. 



Perguntas Frequentes 

4. Conteúdo documentação 

18. Devo considerar a área do documento de propriedade ou a área apurada no 
levantamento topográfico para o cálculo constante no Anexo I? 

R: Caso a diferença entre a área do documento de propriedade e a área apurada no 
levantamento topográfico for menor que 5%, deverá ser considerada a menor área. 
Caso a divergência na área constante entre ambos os documentos seja superior a 5%, 
deverá ser considerada a área relativa ao levantamento topográfico. Neste caso, sendo 
a área do levantamento topográfico superior ao documento de propriedade, deverá 
ser apresentada também prenotação da retificação do registro do imóvel junto ao  
respectivo Cartório de Registro de Imóveis, acompanhada da planta e memoriais da 
retificação ou, no caso de retificação judicial, da respectiva ação. A pedido do 
proprietário poderá ser adotada, para o cálculo no procedimento de vinculação de 
CEPAC, a área de retificação, unificação ou desmembramento de registro do imóvel, 
esde que apresentada planta e memoriais e o protocolo junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis. 

 (Artigo 12 e 13 da Instrução Normativa SMDU 005/2019) 



Perguntas Frequentes 

4. Conteúdo documentação 

19. O que deve constar no levantamento topográfico apresentado? 
R: Demarcação do perímetro dos lotes; área de terreno real e escritura; número de 
contribuinte dos lotes; confrontações com vias, assinatura e número de ART ou RRT 
do técnico responsável.  
(Art. 22, Inciso I, item e - Decreto 53.094/2012; NP57.02, item 6.1, “j”)) 

 
20. Quem assina o levantamento topográfico deve ser o mesmo técnico da 

ART/RRT? 
R: Sim. O levantamento topográfico deve ser assinado por profissional habilitado com 
apresentação da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 
Registro de Responsabilidade Técnica RRT.  
(Art. 22, Inciso I, item e – Decreto 53.094/2012) 



2 - MATERIAIS DE APOIO 

• Perguntas Frequentes 

•Modelo de Documento Inicial do Requerimento 

• Tutorial para croquis da quadra fiscal  

• Cálculo Ilustrado 

 

 



Modelo de Documento Inicial do Requerimento 

Conforme Art. 5° da Instrução Normativa SMDU N° 05/2019 

Nome/ Razão Social do proprietário: (dos terrenos) 

CNPJ/CPF: (do imóvel dos proprietários dos terrenos) 

Endereço: (do imóvel objeto de vinculação) 

Número dos contribuintes: (do imóvel objeto da vinculação) 

Operação Urbana Consorciada (Faria Lima OU Água Espraiada) 

Setor (Exemplo: Setor Olímpiadas) 

Subsetor (4b) 

Número da matrícula: (123.456) 

Área do imóvel na matrícula: (0.000,00 m²) 

Área do imóvel no levantamento topográfico: (0.000,00 m²) 



Modelo de Documento Inicial do Requerimento 

Conforme Art. 5° da Instrução Normativa SMDU N° 05/2019 

Uso, parâmetros e incentivos: (Exemplo: Uso residencial para área de construção 

adicional e parâmetros de gabarito de altura, sem aplicação de incentivos). 

Quantidade de CEPAC a ser vinculada e informação sobre em qual distribuição 

foram adquiridos: (xxxx CEPAC – 5º distribuição, caso não souber não informe). 

Legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo aplicável ao caso: (Exemplo: 

LPUOS 16.402/2016 OU LPUOS 13.885/2004). 

 

Quando houver 

Número do processo administrativo de licenciamento em andamento: 

(0000.0000/0000000-0 ou 0000.0.000.000-0) 



2 - MATERIAIS DE APOIO 

• Perguntas Frequentes 

•Modelo de Documento Inicial do Requerimento 

• Tutorial para croquis da quadra fiscal  

• Cálculo Ilustrado 

 

 



Tutorial para croquis da quadra fiscal 



Tutorial para croquis da quadra fiscal 



Tutorial para croquis da quadra fiscal 



2 - MATERIAIS DE APOIO 

• Perguntas Frequentes 

•Modelo de Documento Inicial do Requerimento 

• Tutorial para croquis da quadra fiscal  

• Cálculo Ilustrado 

 

 





Cálculo da  área construída adicional 
(Item a.1 do Anexo I) 

1º 

Aca           =        ( Ato         x       Cproj)        –          (Ato        x          CB) 

área construída 

adicional  

(duas casas 

decimais) 

Coeficiente de 

aproveitamento 

do projeto 

(quatro casas 

decimais) 

Coeficiente de 

aproveitament

o básico da 

zona 

área do terreno 

original  

(duas casas 

decimais) 

Lote mínimo 

de 1.000m² 

área do 

terreno original  

(duas casas 

decimais) 



EXEMPLO: Empreendimento residencial com terreno de 8.000m², 

coeficiente de aproveitamento de projeto igual a 4, e 

coeficiente de aproveitamento básico da zona igual a 1.  

Aca      = (8.000,00 m² x   4,0000)  – (8.000,00 m²     x    1) 

Aca      = 24.000,00 m² 

Aca      =         ( Ato       x      Cproj)   –        (Ato            x   CB) 

           = (                 x                   ) – (                 x                 )               



Incentivos (Lei 13.769/2004 – Art. 13, incisos I e II) 

(Item a.2 do Anexo I) 

  

2º 

Para lotes remembrados de até 2.000,00 m² que geram novos lotes de no 

mínimo 2.500,00 m² 
Área de até 

2.000,00 m² 

cada 

Área de no 

mínimo 

2.500,00 m² 

EXEMPLO:Empreendimento residencial com terreno de 8.000,00 m², foi 

composto pelo remembramento de 6 lotes com até 2.000,00 m², 

gerando um só lote de 8.000,00 m². 

I1 = 20 x 8.000,00m² 

100 

I1 = 1.600,00 m² 

400,00 m² 

2.000,00 m² 

1.800,00 m² 

800,00 m² 

1.000,00 m² 

2.000,00 m² 
8.000,00 m² 

área do terreno original  

(duas casas decimais) 

I1  

Caso este cálculo não seja 

necessário, identificar  que 

“NÃO SE APLICA” 

I1 = 20 x Ato 

100 



Fruição pública; para lotes com área maior que 2.000m² 

I2 = 20 x Ato 

100 

EXEMPLO:Empreendimento residencial com terreno de 8.000m² que deseja 

incentivo de fruição pública. 

I2 = 20 x 8.000,00 m² 

100 

I2 = 1.600,00 m² 

Área do lote 

maior que  

2.000,00 m² 

área do terreno original  

(duas casas decimais) 

I2  

Caso este cálculo não seja 

necessário, identificar  que 

“NÃO SE APLICA” 



3º 

Quantidade de 

CEPACs para 

construção adicional 

(quatro casas decimais 

para efeito de cálculos 

parciais) 

Fator 1 (coluna A) 

da tabela de 

equivalência do 

CEPAC 

Qad             =           (Aca      –          I1       –        I2)      ÷         F1 

Área construída 

adicional  

(duas casas 

decimais) 

Incentivo 1 Incentivo 2 

Tabela da Lei 

13.769/2004, alterada 

pela Lei 13.871/2004. 

          =                          –                     –                    ÷      

SETOR F1 

COLUNA A 

SUB 

SETOR 

Cálculo da quantidade de CEPACs para construção 

adicional 
(Item a.3 do Anexo I) 

 



EXEMPLO:Empreendimento residencial com terreno de 8.000m², com Aca 

calculada anteriormente igual a 24.000m², e incentivos I1 igual a 

1.600m² e I2 igual a 1.600m². Localizado no Setor Faria Lima, 

Subsetor 2d, com um F1 segundo a tabela igual a 1,3. 

Qad = (24.000,00 m² – 1.600,00 m² –1.600,00 m²) ÷ 1,3 

Qad = 16.000,0000 CEPACs (Parcial) 

         =                    –                –                 ÷      

Qad     =     (Aca       –       I1       –       I2)      ÷         F1 

Qad = 16.000 CEPACs (Resultante) 



4º Cálculo da quantidade de CEPACs para parâmetros 

urbanísticos 
(Item b do Anexo I) 

  

Quantidade de CEPACs 

para gabarito  

(quatro casas decimais 

para efeito de cálculos 

parciais) 

Qmp            =           (Ato             –            Atd)           ÷           F2 

Fator 2 (coluna B) 

da tabela de 

equivalência do 

CEPAC 

Área do terreno 

original  

(duas casas 

decimais) 

Área doada para 

melhoramento viário  

(duas casas 

decimais) 

            =         (                            –                        )  ÷      

Tabela da Lei 

13.769/2004, alterada 

pela Lei 13.871/2004. 

SETOR F2 

COLUNA B 

SUB 

SETOR 



EXEMPLO: Empreendimento residencial com terreno de 8.000,00m², com 

doação de 160m² de calçada. Localizado no Setor Faria Lima, 

Subsetor 2d, com um F2 segundo a tabela igual a 1,5. 

Qmp     = (8.000,00 m²   –    160,00 m²)   ÷     1,5 

Qmp     = 5.226,6666 CEPACs (Parcial) 

             =  (                   –                    )   ÷        

Qmp     =         (Ato         –         Atd)         ÷       F2 

Qmp     = 5.227 CEPACs (Resultante) 



5º 
Cálculo da área adicional de projeção da edificação sobre o terreno 

que serve de base para o cálculo da taxa de ocupação 
(Item c do Anexo I) 

 

Aape              =                     Ape            –       (50/100     x     Ato) 

área do terreno 

original 

(duas casas 

decimais) 

área adicional de projeção 

da edificação sobre o 

terreno 

(duas casas decimais) 

 

área nova de projeção 

da edificação sobre o 

terreno 

(duas casas decimais) 

                =                                     –   (50/100  x         )  



EXEMPLO:Empreendimento residencial com terreno de 8.000m², mudará 

sua taxa de ocupação de 50% para 70%.(conforme necessidade da 

zona) 

taxa de ocupação de 50% 

(terreno de 8.000,00 m²) = 

4.000,00 m² 

taxa de ocupação de 70% 

(terreno de 8.000,00 m²) = 

5.600,00 m² 

Aape          =   5.600,00 m²    –    (50/100  x 8.000,00 m²) 

Aape          =   1.600,00 m² 

                =                         –   (50/100  x   ) 

Aape          =          Ape           –   (50/100 x       Ato) 



6º 
Cálculo da quantidade de CEPACs para aumento da 

taxa de ocupação (Item c do Anexo I) 

 

Qto              =                    Aape                ÷              F3 

Fator 3 (coluna C) 

da tabela de 

equivalência do 

CEPAC 

área adicional de 

projeção da edificação 

sobre o terreno  

(duas casas decimais) 

 

Quantidade de CEPACs para 

aumento da taxa de 

ocupação  

(quatro casas decimais para 

efeito de cálculos parciais) 

Tabela da Lei 

13.769/2004, alterada 

pela Lei 13.871/2004. 

SETOR F3 

COLUNA C 

SUB 

SETOR 

                =                                   ÷             



EXEMPLO:Empreendimento residencial, com Aape calculada anteriormente 

igual a 1.600,00 m². Localizado no Setor Faria Lima, Subsetor 2d, 

com um F3 segundo a tabela igual a 0,8. 

Qto         =         1.600,00 m²      ÷            0,8 

Qto         =         2.000,0000 CEPACs (Parcial) 

                =                         ÷              

Qto         =               Aape            ÷             F3 

Qto         =         2.000 CEPACs (Resultante) 



7º 
Cálculo da quantidade total de CEPACs 
(Item d do Anexo I) 

 

Quantidade de 

CEPACs total 

(números inteiros) 

Quantidade de CEPACs 

para aumento da taxa de 

ocupação  

(quatro casas decimais 

para efeito de cálculos 

parciais) 

Quantidade de 

CEPACs para gabarito  

(quatro casas 

decimais para efeito 

de cálculos parciais) 

Quantidade de CEPACs 

para construção 

adicional (quatro casas 

decimais para efeito de 

cálculos parciais) 

Qt          =             Qad             +               Qmp              +               Qto 

              =                                 +                               + 



EXEMPLO:Empreendimento residencial, com Qad igual a 16.000 CEPACs, 

Qmp igual a 5.227 CEPACs e Qto igual a 2.000 CEPACs, calculados 

anteriormente. 

Qt          =        16.000       +     5.227         +   2.000 

              =                          +                         + 

Qt          =          Qad         +         Qmp         +         Qto 

Qt          =  23.227 CEPACs (Resultante) 

SOMA DOS 
RESULTANTES 



ITEM A – Quebra do Coeficiente de Aproveitamento da zona 



Modelo Anexo I 

ITEM B – Quebra do Gabarito da zona 



Modelo Anexo I 

ITEM C – Quebra da Taxa de Ocupação da zona 



Modelo Anexo I 

ITEM D – Soma dos resultantes  





 

ONDE ENCONTRAR? 

 

 



Onde encontrar?  

Operações Urbanas  Faria Lima 



Onde encontrar?  



Onde encontrar?  

Como aderir? 5. Entrar com pedido na SPUrbanismo 



Onde encontrar?  

Caminho... 

Como fazer o cálculo 
da contrapartida? 

 

3. Cálculo Ilustrado 



Onde encontrar?  

Caminho... 

Decreto 53.094/2012 



Onde encontrar?  

Material de Apoio 



3 - REGRAMENTOS  

5ª DISTRIBUIÇÃO DE CEPAC OUCFL 



 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO - SMDU Nº 05, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

Dispõe sobre os pedidos de emissão de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC no 
âmbito das Operações Urbanas Consorciadas Água Espraiada e Faria Lima. 
(...) 
Art. 24. Somente serão aceitos Pedidos de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs 
que utilizem total ou parcialmente títulos adquiridos na 5ª Distribuição da Operação Urbana 
Consorciada Faria Lima no 5º dia útil após a data de realização do Leilão com pagamento parcelado.  
 
Parágrafo único. Caso não ocorra o Leilão com pagamento parcelado, ou seja, não exista saldo a ser 
ofertado após o 1º Leilão com pagamento à vista, o 5º dia útil passa a ser contado da data de 
realização do 1º Leilão. 
(...) 

3 – Regramentos 5ª Distribuição 

ISONOMIA ENTRE INTERESSADOS INDEPENDENTEMENTE DA 
FORMA DE PAGAMENTO DO CEPAC 



3 – Regramentos 5ª Distribuição 

• Pedidos de 
Vinculação 
CEPACs a 
Vista 

D+5 

• Resultado 
Sem Saldo e 
Sem 
Frustação de 
Pagamento 

D+4 

• Pagamento à 
Vista 

D+3 

• 1º Leilão 

D 

• Pedidos de 
Vinculação 
CEPACs a 
Vista e 
Parcelados 

D+X+5 

• Resultado 

D+X+4 

• Pagamento 
15% e 
Posterior 
Parcelame
nto SPURB 

D+X+3 

• 2º Leilão 
para 
Pagamento 
Parcelado 

D+X 

• Resultado 
Com Saldo 
ou Com 
Frustação 
de 
Pagamento 

D+4 



3 – Regramentos 5ª Distribuição 

Organização dos Pedidos de Vinculação dos CEPACs para 
D+5 ou para D+X+5 = Garantia de Ordem Cronológica e 
de Isonomia em Cenário de Estoques em Esgotamento em 
Setores e na OUCFL 

Comunicado 

20/11/19 

Solicitação de 
Protocolo de 

Pedido de 
Vinculação de 

CEPAC 

 

D+5 ou D+X+5 

Efetuar 
Solicitação de 
Protocolo por 

meio de 
Requerimento 
em Processo 
Eletrônico. 

Registrada 
Data, Horário 
da Autuação 
do Processo. 

Protocolo dos 
Documentos 

com 
Agendamento. 

“UPLOAD” dos 
arquivos no 

Processo 
Eletrônico. 

“CHECK LIST” 
Documentos. 

Se OK, 

Garantida a 
Ordem 

Cronológica 
da Autuação 
do Processo 

de Solicitação 
de Protocolo. 

 



Possível calendário  -  caso não ocorra leilão parcelado 

 

3 – Regramentos 5ª Distribuição 



 
 

 
I – Somente serão aceitos Pedidos de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs adquiridos na 5ª 
Distribuição da Operação Urbana Consorciada Faria Lima a partir do 5º dia útil após a data de realização do 
Leilão com pagamento parcelado. Caso não ocorra o Leilão com pagamento parcelado, ou seja, não exista saldo a 
ser ofertado após o 1º Leilão com pagamento à vista, o 5º dia útil passa a ser contado da data de realização do 1º 
Leilão. 
 

 
II – A partir das 9:00 da data estabelecida no inciso I, a Solicitação de Protocolo de Pedido de Certidão de 
Pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC – 5ª Distribuição da Operação Urbana Consorciada Faria Lima será 
efetuada diretamente pelo requerente por meio de autuação de processo eletrônico específico no portal de 
processos administrativos SEI da Prefeitura de São Paulo, conforme as instruções a seguir: 

3 – Regramentos 5ª Distribuição 

Protocolo Agendado com Garantia de Ordem Cronológica da 
Solicitação por meio de Requerimento Eletrônico (“Senha”) 



1) Tenha em mãos os dados pessoais de acesso ao Sistema SEI. Caso não tenha utilizado o sistema até o momento e 
não tenha uma Senha Web, cadastre-se previamente no site do município seguindo o passo a passo no link  

       https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/senhaweb/index.php?p=18169.  
Para prosseguimento da autuação do processo, é imprescindível o cadastramento no link indicado.  
Os procedimentos indicados neste item poderão ser realizados em qualquer período anterior à data indicada no 
inciso I. 
 
2) Na data indicada no inciso I, entre no Portal de Processos Administrativos do Município de São Paulo pelos links 
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/requerimento ou http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx 
 
3) Cadastre-se utilizando sua Senha Web ou seu Certificado Digital. 

 
4) Escolha o processo de “Solicitação de Pedido de Vinculação dos CEPAC”, a ser disponibilizado no sistema a partir 
das 9:00 da data indicada no inciso I e preencha o Requerimento de Solicitação de Pedido de Vinculação de 
CEPAC. 

 
5) Na tela pagamento, imprima o boleto e efetue o pagamento para dar prosseguimento à autuação do Processo. A 
validade do pedido se dará com o pagamento da guia de autuação. 

 
6) Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas diretamente junto ao Atendimento ao Público da São Paulo 
Urbanismo, localizado na Rua Libero Badaró, nº 504, 15º andar, Centro,São Paulo/SP. 

3 – Regramentos 5ª Distribuição 
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https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pmsp/peticionamento/senhaweb/md_senhaweb_usuario_login.php?acao=senhaweb&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pmsp/peticionamento/senhaweb/md_senhaweb_usuario_login.php?acao=senhaweb&id_orgao_acesso_externo=0
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III - A autuação do processo administrativo eletrônico registrará o dia e o horário preciso do recebimento da 
referida solicitação, cujo registro se dará no momento da finalização do preenchimento do Requerimento – Passo 4 
do Inciso II. 

 
IV – Somente será aceita uma “Solicitação de Protocolo de Pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa 
em CEPAC – 5ª Distribuição Operação Urbana Consorciada Faria Lima” por Processo SEI e para um único 
empreendimento. 

 
V – A São Paulo Urbanismo publicará a relação de processos autuados, listados por ordem cronológica de 
autuação, no endereço www.spurbanismo.sp.gov.br/cepac Faria Lima, ícone “Adesões – 5ª Distribuição”, 
juntamente com a data de agendamento para que o interessado compareça ao Protocolo Geral da São Paulo 
Urbanismo, localizado na Rua Libero Badaró, nº 504, 15º andar, Conjunto 151-B, Centro, São Paulo/SP, para a 
apresentação, em formato digital não editável, dos documentos pertinentes estabelecidos no Artigo 22 do Decreto 
Municipal nº 53.094/2012, observada a Instrução Normativa nº05/SMDU.G/2019. 

 
VI – Somente serão aceitos documentos apresentados na data agendada. Em caso de não comparecimento no dia e 
horário agendado, a solicitação de protocolo perderá a validade e o processo SEI será encerrado e arquivado.  
Neste caso, o interessado poderá autuar novo processo, que será considerado um novo pedido de vinculação. 

3 – Regramentos 5ª Distribuição 



VII – A confirmação pelo interessado de que o “upload” da documentação foi integralmente finalizado no processo 
SEI específico do Pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC – 5ª Distribuição Operação 
Urbana Consorciada Faria Lima, se dará por meio de validação em recibo produzido após conclusão, que será 
anexado ao processo SEI. 
 
VIII – Nos casos em que houver mais de um Pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC – 5ª 
Distribuição Operação Urbana Consorciada Faria Lima para o mesmo interessado, deverão ser apresentadas 
solicitações específicas para cada empreendimento. 
 
IX   – Nos casos em que houver interesse de composição de CEPACs adquiridos em distribuições anteriores à 5ª 
Distribuição com CEPACs da 5ª Distribuição, o requerente deverá respeitar as disposições estipuladas neste 
Comunicado. 

3 – Regramentos 5ª Distribuição 



4 - REQUERIMENTO ONLINE  

PEDIDOS DE VINCULAÇÃO DE CEPAC OUCFL 

 



Solicitação de Protocolo 

Criar a senha web! 



2) Na data indicada no inciso I, entre no Portal de Processos Administrativos do Município de São 
Paulo pelos links 
 
 https://sei.prefeitura.sp.gov.br/requerimento ou 
 
 
 
 
 http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx 
 

Link para quem possui 
diversos proprietários 

Link para quem possui um 
proprietário 

Links do comunicado 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pmsp/peticionamento/senhaweb/md_senhaweb_usuario_login.php?acao=senhaweb&id_orgao_acesso_externo=0
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx


https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pmsp/peticionamento/senhaweb/md_senh

aweb_usuario_login.php?acao=senhaweb&id_orgao_acesso_externo=0 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pmsp/peticionamento/senhaweb/md_senhaweb_usuario_login.php?acao=senhaweb&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pmsp/peticionamento/senhaweb/md_senhaweb_usuario_login.php?acao=senhaweb&id_orgao_acesso_externo=0


Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 

Todos os proprietários 



Solicitação de Protocolo 

FUNCIONA    CTRL + C/CTRL + V 

Do escritório 

Dados do imóvel. 
Todos os SQL’s 
Todas as matrículas. 



Solicitação de Protocolo 

Dados do imóvel. 
Todos os SQL’s 
Todas as matrículas. 

Do escritório 

FUNCIONA  
CTRL +  

C/CTRL + V 



Solicitação de Protocolo 

Todos os proprietários 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 

• Este é a data e o horário que o seu processo foi criado. 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 

• Após o pagamento o 
processo será encaminhado 
para SPUrbanismo. 



Solicitação de Protocolo 

• Para conferir se o processo foi criado. 



Solicitação de Protocolo 

• Após o pagamento o processo entrará na fila de agendamento 
para o protocolamento. 



Solicitação de Protocolo 

• A data de criação do processo só será válida a partir das 9h. 



Solicitação de Protocolo 

• O número de controle para a fila é o número do processo, este é 
um número sequencial. 
 

• O número do processo não muda. 
 



https://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/principalPedidoEletronico.aspx 

https://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/principalPedidoEletronico.aspx


Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 

Somente para casos de um proprietário. 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Solicitação de Protocolo 



Intervalo Almoço 
Retorno às 14h 



5 - Exemplos de Pedidos de Vinculação 

ASSUNTOS  



Procedimento de vinculação - Protocolo 

PROTOCOLO CHECK-LIST 
ESTOQUE e 

CEPAC 

CONFERÊNCIA 

DOCUMENTOS 

COMUNIQUE-
SE 

MINUTA DE 
CERTIDÃO 

AVALIAÇÃO 

JURÍDICA 

EMISSÃO 

CERTIDÃO 

CANCELA-
MENTO CEPAC 

ADESÃO À OPERAÇÃO 

URBANA É CONSAGRADA 

EXPECTATIVA DE 

PRIORIDADE DO 

PEDIDO 

CONFIRMAÇÃO DA 

PRIORIDADE DO 

PEDIDO 



Identificação do Proprietário Requerente 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º. 

Decreto Municipal 53.364/2012, artigo 28. 

Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 22. 

 

PESSOA FÍSICA 

CPF 

PESSOA JURÍDICA 

RG 

CPF 

REPRESENTANTE LEGAL 

RG 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 



Documentação relativa ao imóvel 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º, 9º, 10º. 

Decreto Municipal 53.364/2012, artigo 28. 

Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 22. 

 

LEGITIMIDADE PARA A 
FORMULAÇÃO DO 

PEDIDO 

AUTOR COMO  

PROPRIETÁRIO 
REGISTRADO  MATRÍCULA 

AUTOR COMO  

COMPROMISSÁRIO 
COMPRADOR 

Termo de Compromisso de 

Compra e Venda registrado em 

matrícula 

PROCURADOR 
Habilitado por procuração pública 

ou particular com poderes 

específicos para o ato 

No caso de condomínio voluntário, o pedido deverá ser subscrito 

por todos os condôminos ou comprovar os poderes de 

representação (conforme Código Civil)  



Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º, 9º. 

Decreto Municipal 53.364/2012, artigo 28. 

Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 22. 

 

TABELA RESUMO 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO 

RRT / ART 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

CROQUI DA QUADRA 
FISCAL 

Com o(s) número(s) de contribuinte(s) e as 

respectivas áreas descritas em registro de imóvel e 

em levantamento topográfico 

Assinado por profissional legalmente habilitado 

Com a área real de terreno 

Com a demarcação do limite do lote 

Com o número de contribuinte do(s) lote(s) 

MATRÍCULA (S) 

TRANSCRIÇÃO (S) 

Com emissão atualizada 

(30 dias contados a partir da data do protocolo) 

Documentação relativa ao imóvel 



Quando houver divergência entre área de levantamento 

topográfico e área de registro de imóvel: 

DIFERENÇA ENTRE 
ÁREAS MENOR QUE 5% 

Será considerada a menor área 

DIFERENÇA ENTRE 
ÁREAS MAIOR QUE 5% 

Será considerada a área relativa ao levantamento 

topográfico, considerando a necessidade de apresentar a 

prenotação da retificação do registro de imóvel, 

acompanhado de planta e memoriais da retificação.   

A PEDIDO DO 
REQUERENTE 

Poderá ser adotada a área da retificação, unificação ou 

desmembramento da área, considerando a necessidade 

de apresentar a planta, memoriais da retificação e protocolo 

de pedido junto a Cartório de Registro de Imóveis. 

Também adotado para casos sem descrição de área em 

transcrição.    Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 12, 13. 

Documentação relativa ao imóvel 



Documento específico à proposta 

Instrução Normativa SMDU N° 05/2019, 

artigo 5º, 6º, 7º. 

Decreto Municipal 53.364/2012, artigo 28. 

Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 22. 

 

Anexo I 

Anexo II 

Anexo III 

Carta Modelo com o cálculo de número de 

CEPACs ,com firmas reconhecidas. 

Carta de Aplicação de CEPACs , com firmas 

reconhecidas 

Autorização de utilização de CEPACs de terceiros, 

com firmas reconhecidas 

Apresentar junto ao Anexo III:  

Se o(s) terceiro(s) for pessoa jurídica, deverá ser apresentado a cópia(s) do CPF(s), RG(s) e cópia(s) 

do(s) contrato(s) social(s);  

Se o(s) terceiro(s) for pessoa física, deverá ser apresentado a cópia(s) do CPF(s) e RG(s). 

Quando utilizados CEPACs de propriedade de mais de um terceiro, a documentação indicada deverá 

ser apresentada para cada terceiro e estes deverão subscrever conjuntamente o Anexo III 



Exemplos de pedidos de vinculação 
Exemplo 1 

 

 

Terreno de 2.000 m² na OUC Faria Lima 

 

Características 

• 1 Lote 

• 1 Matrícula 

• Terreno e CEPAC do mesmo Proprietário 

• Uso pretendido: Residencial com gabarito livre 

 

 



Modelo de Documento Inicial do Requerimento 
Conforme Art. 5° da Instrução Normativa SMDU N° 05/2019 

Nome/ Razão Social do proprietário: São Paulo Melhor Participações 

CNPJ: 25.011.554/0001-35 

Endereço: Rua Felix Bracquemond, 13 

Número dos contribuintes: 083.031.2020-3 

Operação Urbana Consorciada Faria Lima 

Setor: Pinheiros 

Subsetor: 1c 

Número da matrícula: 123.456 

Área do imóvel na matrícula: 2.000,00 m² 

Área do imóvel no levantamento topográfico: 2.000,00 m² 

Uso, parâmetros e incentivos: Uso residencial, gabarito de altura, sem aplicação de incentivos. 

Quantidade de CEPAC a ser vinculada e informação sobre em qual distribuição foram adquiridos: 

3.308 CEPAC – 5º distribuição 

Legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo aplicável ao caso: LPUOS 16.402/2016 

 



Documentação necessária 
Conforme Decreto nº 53.094/2012 e Instrução Normativa SMDU nº 05/2019  

• Cópia autenticada do contrato social e do Cartão Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, além de 

cópias do RG e CPF do representante legal da pessoa jurídica. 

• Tabela resumo contendo o número de contribuinte e as respectivas áreas de escritura e reais.  

• Certidão de matrícula/transcrição atualizada do imóvel, expedida há, no máximo, 30 dias da data 

do protocolamento do pedido.  

• Levantamento topográfico, assinado por profissional legalmente habilitado, com apresentação da 

correspondente ART, informando a área real de terreno, a demarcação e número de contribuinte 

dos lotes objeto da proposta.  

•  Croquis da quadra fiscal com a identificação dos respectivos SQL’s, extraído do portal Geosampa 

• Anexo I 

• Anexo II 



Documentação necessária 

• Cópia autenticada do contrato social e do Cartão Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, além de 

cópias do RG e CPF do representante legal da pessoa jurídica. 

• Tabela resumo contendo o número de contribuinte e as respectivas áreas de escritura e reais.  

• Certidão de matrícula/transcrição atualizada do imóvel, expedida há, no máximo, 30 dias da data 

do protocolamento do pedido.  

• Levantamento topográfico, assinado por profissional legalmente habilitado, com apresentação da 

correspondente ART, informando a área real de terreno, a demarcação e número de contribuinte 

dos lotes objeto da proposta.  

•  Croquis da quadra fiscal com a identificação dos respectivos SQL’s, extraído do portal Geosampa 

• Anexo I 

• Anexo II 

Conforme Decreto nº 53.094/2012 e Instrução Normativa SMDU nº 05/2019  



Exemplos de pedidos de vinculação 
Tabela resumo contendo o número de contribuinte e as respectivas áreas de 
escritura e reais.  

 

Contribuinte Matrícula Área Real Área Escritura 

083.031.2020 123.456 2.000m² 2.000m² 



Exemplos de pedidos de vinculação 
Croqui da quadra fiscal com a identificação dos respectivos SQL’s, extraído do 
portal Geosampa 

083.031.2020 

 



Exemplos de pedidos de vinculação 
Anexo I                                                                                   Anexo II 

Conforme cálculo ilustrado Compatível ao Anexo I 

E01_A1.pdf
E01_A2.pdf


Exemplos de pedidos de vinculação 
Exemplo 2  

 

  

 

Terreno de 2.816,32 m² na OUC Água Espraiada 

 

Características 

• 3 Lotes 

• 3 Matrículas 

• CEPAC de propriedade de terceiros 

• Uso pretendido: Residencial com gabarito livre 

• Incentivos de doação de calçada e remembramento de lotes 

• Área real maior que a de escritura, diferença entre áreas superior a 5%. 



Modelo de Documento Inicial do Requerimento 
Conforme Art. 5° da Instrução Normativa SMDU N° 05/2019 

Nome/ Razão Social do proprietário: São Paulo Melhor Participações 

CNPJ: 25.011.554/0001-35 

Endereço: Rua Bragança Paulista 671 e 701 e Rua Laguna 902 

Número dos contribuintes: 087.019.7005-6, 087.019.7008-9 e 087.019.7015-6 

Operação Urbana Consorciada Água Espraiada 

Setor: Chucri Zaidan 

Número das matrículas: 123.456, 234.567 e 345.678 

Área do imóvel na matrícula: 2.678,90 m² 

Área do imóvel no levantamento topográfico: 2.816,32 m² 

Uso, parâmetros e incentivos: Uso residencial, gabarito de altura, incentivo de remembramento e de 

doação de calçada. 

Quantidade de CEPAC a ser vinculada e informação sobre em qual distribuição foram adquiridos: 

8.799 CEPAC  

Legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo aplicável ao caso: LPUOS 16.402/2016 

 



Documentação necessária 
Conforme Decreto nº53.364/2012 e Instrução Normativa SMDU nº 05/2019 

• Cópia autenticada do contrato social e do Cartão Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, além de 

cópias do RG e CPF do representante legal da pessoa jurídica. 

• Tabela resumo contendo o número de contribuinte e as respectivas áreas de escritura e reais.  

• Certidão de matrícula/transcrição atualizada do imóvel, expedida há, no máximo, 30 dias da data 

do protocolamento do pedido.  

• Prenotação da retificação do registro do imóvel junto ao respectivo Cartório de Registro de 

Imóveis, acompanhada da planta e memoriais da retificação. 

• Levantamento topográfico, assinado por profissional legalmente habilitado, com apresentação da 

correspondente ART, informando a área real de terreno, a demarcação e número de contribuinte 

dos lotes objeto da proposta.  

• Croquis da quadra fiscal com a identificação dos respectivos SQL’s, extraído do portal Geosampa 

• Anexo I 

• Anexo II 

• Anexo III 



Documentação necessária 
Conforme Decreto nº53.364/2012 e Instrução Normativa SMDU nº 05/2019 

• Cópia autenticada do contrato social e do Cartão Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, além de 

cópias do RG e CPF do representante legal da pessoa jurídica. 

• Tabela resumo contendo o número de contribuinte e as respectivas áreas de escritura e reais.  

• Certidão de matrícula/transcrição atualizada do imóvel, expedida há, no máximo, 30 dias da data 

do protocolamento do pedido.  

• Prenotação da retificação do registro do imóvel junto ao respectivo Cartório de Registro de 

Imóveis , acompanhada da planta e memoriais da retificação. 

• Levantamento topográfico, assinado por profissional legalmente habilitado, com apresentação da 

correspondente ART, informando a área real de terreno, a demarcação e número de contribuinte 

dos lotes objeto da proposta.  

• Croquis da quadra fiscal com a identificação dos respectivos SQL’s, extraído do portal Geosampa 

• Anexo I 

• Anexo II 

• Anexo III (Documentações dos terceiros) 



Exemplos de pedidos de vinculação 
Tabela resumo contendo o número de contribuinte e as respectivas áreas de 
escritura e reais 

Contribuinte Matrícula Área Real (m²) Área Escritura (m²) 

087.019.7005-6 123.456 1125,95 988,42 

087.019.7008-9 234.567 987,33 1002,35 

087.019.7015-6 345.678 703,04 688,13 

Total   2.816,32 2.678,90 



Exemplos de pedidos de vinculação 
Tabela resumo contendo o número de contribuinte e as respectivas áreas de 
escritura e reais 

Contribuinte Matrícula Área Real (m²) Área Escritura (m²) 

087.019.7005-6 123.456 1125,95 988,42 

087.019.7008-9 234.567 987,33 1002,35 

087.019.7015-6 345.678 703,04 688,13 

Total   2.816,32 2.678,90 

Diferença (%) 

13,91 

-1,50 

2,17 

5,13 

Instrução Normativa SMDU nº 05/2019 

Art. 12. Havendo divergência superior a 5% 

(cinco por cento) entre qualquer dimensão ou 

área constante do documento de propriedade e a 

apurada no levantamento topográfico, o cálculo 

para a emissão da Certidão de Pagamento de 

Outorga Onerosa deverá considerar a área 

relativa ao levantamento topográfico 

Parágrafo único. Na hipótese da área do 

levantamento topográfico ser maior do que a 

área da matrícula deverá ser apresentada a 

prenotação da retificação do registro do imóvel 

junto ao respectivo Cartório de Registro de 

Imóveis, acompanhada da planta e memoriais 

da retificação ou, no caso de retificação judicial, 

da respectiva ação. 



Exemplos de pedidos de vinculação 
Croqui da quadra fiscal com a identificação dos respectivos SQL’s, extraído do 
portal Geosampa 

087.019.7005-6 

087.019.7008-9 

087.019.7015-6 



Exemplos de pedidos de vinculação 
Anexo I, Anexo II e Anexo III 

Conforme cálculo ilustrado 
Incluir documentação de 

terceiros quando houver 
Compatível ao Anexo I 

Anexo I                                        Anexo II                              Anexo III 

E02_A3.pdf
E02_A2.pdf
E02_A1.pdf


6 - Perguntas e Esclarecimentos 

ASSUNTOS  



OFICINA: VINCULAÇÃO DE CEPAC 
  

Operações Urbanas Consorciadas 
Água Espraiada e Faria Lima 

09.12.2019 

 
 
 
 
 
 
Prefeitura da Cidade de São Paulo 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
São Paulo Urbanismo 
Diretoria de Gestão das Operações Urbanas 
Gerência de Gestão Operacional 
 
 


